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Ofício-Circular nº 18/2015/SEGEP/MP 

  

Brasília, 6 de Agosto de 2015. 

Aos Senhores Dirigentes de Gestão de Pessoas, dos Órgãos da Administração Pública 
Federal direta, suas autarquias e fundações. 

 

Assunto: Encaminha nota técnica que trata das exceções à suspensão de 
autorização de inscrições de beneficiários nos planos de saúde administrados pela 
GEAP Autogestão em Saúde. 

 

Senhor Dirigente, 

 

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho, para conhecimento e 
adoção das medidas cabíveis, cópia da Nota Técnica 70/2015/DESAP/SEGEP-MP, 
desta Secretaria, contendo orientações do Tribunal de Contas da União, sobre as 
exceções à suspensão de autorização de inscrições de beneficiários nos planos de saúde 
administrados pela GEAP Autogestão em Saúde. 

Atenciosamente, 

  

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO  
Secretário de Gestão Pública 
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